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, EXERCÍCIO DE i98 1^60

ASSUNTO

Projeto: áe Lei 07/60

I

INICIATIVA:

Vereador ;C®nst,aDtino Negrelli

HISTÓklCO: '

'■ ^ 1 ' .

'  " • ^ ' 3 ' '

'  , -Blava para .200,00(duzentos cruzeiros) mea-i

sQis ©. salário Pemília dog funcionários ,e- Extra,•-

Qtunerárias âs Municipalidade, . - ■ '

AUTUAÇÃO . ; .

Aos Sete dias"do mês d© alaril ■

mil novecentos aaositeaaribqKsx 1960 , autúo o . projeto de Lei
supra-citado' e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 60 jx 19,.

Presidénte: Abel Santana ^

Vice-Presidentè:;
'  ' I

r Secret(mo:

2* Secretário:

Jdanstá at í&^-SeggeUãr



estado do espirito santo

CÂMARA MUNICIPAL DE^CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19560
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ASSUNTO:

KCJJoTG I)L iAI

INICIATIVA:

VExC JJC Gu.'ír"". icr JNO TTCGRELI

HISTÓRICO;

E jOr/A PA': \ 2^% 00 (OUZPTITX GRüZÍAPgO
y

APN3«I S O GALA. IC aPI.JA CGS PUEGIwííA-

ÃTO.. 1 PXTLA.PCi.AIrAAJO^ ivUNIGI.ALIJV-

i)P.

A U T U A Ç A O

■Aos sGtu dias do mês de sbril do ano de
SGídSGiIÍjS.

mil novecentos e ctrc^^^Ttèíxgxxxxx , autúo o pio j et o de lei
supra-citado e mais documentos que se seguem
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Arto ■ 1". - Eica cli-v:i,do ps.ra iã 200,00 (duzentos cruzeiros)

inonsais, o sr3.1ái'io~fsmília rolativo aos flFios

deTjsndsntes dos funcionárioe nunici^iuis msnsa -

listas ou Gxti'a:auinsi-dx'los.

Art, 29 Ao rodsr Eoctecutii/o é autorizado o Gi'áditQ

suplementar para atender ao disposto nesta Isij

com os recursos do que dispuseiu

O

■t. 32 - Esta Ifti entrsír^á em Tigôr na data de sua publi
cação, rtrrogads.s a® disposições on contrário.

/  p'/'.

Salü das Sesoõas, 7 de abril de 196G ''- '
5^..

00 ns t^ánt i no E e gi' e/la" f'
^/7erej,ádor pela U/í)'eF' ' ,7

oT U G T I E 1 C A T I V A

O selar io .í'«mi li a que r c-pr-otonta nada. mais que-
ums, ajuda ao.c funcionários para atonder ãG«pwB.i.s foi-çàds.s
com seus filhos dopsindentcB, atua:Imonto .pouco vsmcorras - .
pondor a suas finalidades, considerando a alta vertiginor-
sa 0-0 eus oo de vida o a estacilizaça.o sals.xial# r porque

não ftíiüpntsr as dificuldades com que enfront^àm os pais
que lutam pai'u manter os filhos nos colégios, afim d-o pi'£
porcionar-liiQs a-graça, dadivosa do saber pcr-mit indo-llies
a s&'OGrs.nça do u-m futuro melhor. Ss formos dastacai' o cu£
to abuurdü do inatt^rlal escolar, inclusire uniforne, sapa

to, etc., torís-inoB uma tairít. penosa.
Oom o apoio' dos tr.ciirecidos companheiros & no£

so pens.-ímento minor;-,r uma situação quaei constrangedora ,
qu. 1 ao je. a., e iêvaçao do salaxro i"í;mili.f- da municip<.-iiciade
qufí í um dos mais b.uixo8 do EuFado, e, pai'a'tíunto, conta
mos com a aprovação do 01 o.1 subms=t"rmpo7--'r^^ apiHj-5  •*" t/ ' '" n A /í TI i'- 1 T í ' I i) A j 3I  L f} i'--]/Mn A :'•• al-i
GÍSLÇíeO dl.-l CMisa,o ; :

A Sanção ^ " " ■ ' "
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ppTTi I n (\

Çt/-' ::' ■ em cumprimento do s-rtif.o 63 do
Regimento Inteiíio j de que neyta data ío
ram distribuidaíe cápias do preyente pro

jeto aoÈ seniaores vereadores^

Cach' íi(ipe!nirinu:J.(\jig\ iO 60
• • 1
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mív.4a^o>* -j

—N A

A COMISSÃO DP, r.r)\'PTITUíÇAO.

■  Saía d-.s s.

(n U 3 1! í o"-'! ij 4' i? £ 3 I D E K T e')

(,\
£U> OVSjJo»v- tViAót.

3  O



GOmSSKO DE gOHSTITuIQÍtO, JUSTIÇA BEDAgltO

PROJETO DE IEIRÍ_7/60

PiiEECER

A COMiS;:RO nivPINANÇAS.^llíilÇÃO
B GüaAo bOJLICíIS

Salci das ss^:õe5,.^'^-/.

(H n ^ ■'i ^ li Cí' J D i E )

Achamos justo, o presente projeto, pgás em outros centros
o  .salario-familiií. foi aumentado, a'.endendo a alta crescente do custo de
vida, -quando é do conhecimento de todos es tar • povo "brasileiro• asfixia
do por um. regime de. crise e inflação»

Ys,± dai, a necesssidade do aumento, todavia, apresentamos
Vmènda de. redação no art^l^ Éo projeto, modificando-o assim; ^ ^

PICA Q PODER EXECUTIVO A EhEYAR... Isto, f--ir)e à lei 065,
visto a Câmara hâo ter competência para deliberar a matéria na essÊncia
de sua redação. Ao.Prefeito caberá o direito legal d® vâtar ou sancionar
axisxx o projeto.

Peita a modificação da redação acima, o projeto se nos
afisiura plenamente constitucional.

Sala das Sessães , 28- de Abril de 1960.

Helio Carlos' ■^"'^ahhSss (relator)- P.E-P.

La^l.£JÍ-c^c
-O

... A ,
^l.C-00 ^



CÜMI3SÃÜ DE EINANÇAS, VIA^ÃO E OBRAS PüBÍjIOAS

Pro.jotü n. 7/60

ü projeto Bupiv qub vife,í. airiparar o

fujaci onário cte proli nua<r.'iosá, não r®«tã. a dú

vxd-« í^u.®' wnc5i'i'a ícíOntido oocia. 1»

A sim stííndo, não vomos noniium in -

convsnitnts na. aun sorovaçSo, tanco assim qufc-

louvamoB a iniciativa do autor.

QLi--3n1jO ao í'í.vGui so oaxoi rítsnd^^i' a.

Isi estamos convictos de quo o excesso de >=.r¥

recadaçs.o previsto para o cor • ente ano poderá

suprir perieitarnente a suplc-montagão que no

StaU conteúdo autoriza ao prei-^-ito.

.  El' o ü ta O rio iii;' íà O p W.i w C ̂ 2' •

naii.- das Comi=sÕe®, 28 do edril de 1960

rela.tor

A
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N....4Í/.6Q
AHEXOS1

Cachoeiro d® Itapemirim, 12 d© maio d© 196O

Senhor Preíeit©,

Âpras5-noB passar àc aSos de Y.Exiô,

pára os devidos .fins de sahçsío, o inclneó projeto -

de lei uí? 7/60, aprovado por âste Legislativo Moni-

Gipal,

àudaoões

•f
Abel SanfAna
Presidente

Ao Exmo. Sr,

BAYMüUDO ARAtFJO DE AJSDHADE

M. D, .Prefeito Mxanicipal

lí E S P A



gROJETQ DE LBI H9 7/60

'  Art. 1- - Fica o Podar Executivo autorizado a «lavar para

OS 200,00 (dusantoe cruzairos) mensais, o salárj^

o-família relativo ao# filhos dependeates dos -

funcionários municipais mensalistas ou estranu®

rários.

Art. 22 - Ao Poder Executiva é autorizado abrir o crádito

yf suplementar pai'a atender ao disposto nesta lei,

Tf- com 08 recursos de que dispuser.

Art, 3- " Esta lei entrará em vigdr na data de sua publi-

- ^ caçSo, revogadas ae disposições era contrário.

Sala das Sessões, 3 ds maio de 1960

J-C\AA^

Abel SanfAna

presidente

n



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

N.

AHEXOS

LEI N5 693

O Presidente da Câmara Municipal de Gachooi-

ro de ItapoEiiriin: Pago saber q_ue a Gânai^a decre -

tou e eu promulgo a seguinte lei;

Art® 12 ~ Pica o Poder Executivo autorizado

,a elevar para 200;00 (duzentos -

cruzeiros) mensa,is, o salário-famí

lia relativo aos filhos dependeu -

tos dos funcionários municipais /

mensalistas ou extranumerárioSí

Art, 22 - Ao Poder ExecutiAO é autorizado a-

brir o creíito suplementai' para a-

tender ao disposto nesta lei, ' com

os recursos de que dispuser»

Art. 5° " Esta lei entrará, em vigor na data

de sua publicação, revogada,s as -

disposições em. contrái'io»

Caciioeiro de Itapemirim, 2 de s.gosto de 1960.

■  n£P^ í

kex >c^rA/\/U{iyVY\jcx.
Abel Sant'Ana

Presidente



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNiGIPAL DE CACHÜEIRQ DE ÍTAPEMIRÍM

ofício n.

ANEXOS

LEI as 693

O Presidsat» da Câmara Municipal d® Caeisoei-

ro d© Itap«isirim; i^ço sabar que a Câmara decre -

tou e «u promulgo a seguinte lei:

Art. 12 - í^ca o Poder Executivo autorizada

a ©levar para ü$ 200,00 (duzentee -

cruzeiros) mensais, e salário-^fais^
lia relativo ass filins dependeu -

tes dos funcionários municipais /

laensalistas ou extranuaorárics®

Art. 22 - Ao Poder Executivo é autorizado a-

brii' o eráitô suplementai' para a-

tendei* ao diapost© nesta lei, com

es recursos do que dispuser.

Art. 5^ - Esta lei «ntrai"á em vlgdr na data

d© sua publieaglo, revogadas as -

dlsposiçSes em contrário.

Caeiioeiro de Itapesirim, 2 de agôst© de 3960.

A  SNavs*f-t h-ínotA.bel Bant^Aaa

Presidente



" \

I ,

\  {

a: .

'  / • V

oata

OOmf)
OESTIWO: Qúmoi , f

LP-L ôl^j kiu

k:-


